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0 Bxcelentíssimo Senhor PAULO \I"ITOR ltIILtO GITERRA C.ARVALHO, Prefeito
Municipal de Faro, no uso das atribuições que the são conferidas por [ei,

CONSIDTRAI§DO o que determina o art. 96 da Lei Municipal n" 57 de 01 de Outubro
dC 1997 _ REGIME JI'RÍDICO ÚNICO DO§ STR1IIDORT§ PÚBLICO§ E CTViS DO
MU$ICÍPIO DE FARO;

CO§SIDER.ANDO o DECRETO lY" OO8I2OI9-GPIU[' de l1lot2l2019, que Íjxa os
valores de diárias da PrefeÍtura Municipal de Faro.

RISOLVE:

Art. 10 - COIICEDER, O5{Cinco} diárias âo Sr. DILSO1§ JOtr.Rt BATALHA
GUIIIIARÃE§, Lotado no cãrgo de A§SE§§OR JI,RÍDICO, no valor d,e R$ 1.OOO,OO

{ Mil Reais} para cotlrir as despesas de estadia, alimentação e locomoÇão urbana nâ
cidade de Santarém/PA, onde irá tratar de á§SUMII)S RELACIO,ftTÁDOS A ESTA
MüNÍCIPALIDADE, pelo período de 2UO2/2O21 o.26/02/2021.

Art, 2" - DETERMII§AR a Tesouraria Municipai a efetuar o pagafiIento dos valores
relacionaclos no artigo anterior e ao Departâmento de Recursos F{umanos que ploceda
ao registro na Ficha de Cadastro Funcional do Servidor.

Art. 3" - Est.a Portaria entra em vigor na clata cle sua publicaçáo

Faro, tr9 de Fevereiro de 2A21.

Dê-se Giência, Registre-se e Cumpra-se.
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